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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná 
 

AVISO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023 
(Processo Administrativo n.º 87/2023) 

TIPO MENOR VALOR GLOBAL 
 
Este procedimento de Dispensa de Licitação Eletrônica – DLE, obedece integralmente à Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu a Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC, Lei 
Complementar 123/2006 e Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº. 220/2023.  
 
OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa por Dispensa de Licitação para Contratação 
EMERGENCIAL de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do parque de iluminação pública do Município de União da Vitória, com estimativa 
aproximada de 8.766 (oito mil setecentos e sessenta e seis) pontos, incluindo o fornecimento de 
mão de obra e materiais necessários. 
 
DIAS/HORÁRIOS: 
 
Data e hora Início das Proposta: 01/06/2023 às 08:00h (horário de Brasília). 
 
Data e hora Final das propostas: 06/06/2023 às 08:00h (horário de Brasília). 
 
Data e hora Final de Lances: 06/06/2023 às 09:00h (horário de Brasília). 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 
 
LOCAL DA DISPUTA: https://bllcompras.com/ (Bolsa de Licitações e Leilões). 
 
O Edital e seus anexos podem ser obtidos no Departamento de Licitação, localizado no 4º 
(quarto) andar do Prédio Central da Prefeitura, das 12h00min às 18h00min, nos dias úteis, no 
site, www.uniaodavitoria.pr.gov.br.  
Outras informações pelo e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br. 
 
 

União da Vitória/PR, 30 de maio de 2023. 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023 
(Processo Administrativo n.º 87/2023) 

 
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, 
com critério de julgamento “Menor Preço” global do lote, na hipótese do art. 75, inciso VIII, 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 
demais legislações aplicáveis, para Contratação EMERGENCIAL de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva do parque de iluminação 
pública do Município de União da Vitória, com estimativa aproximada de 8.766 (oito mil 
setecentos e sessenta e seis) pontos, incluindo o fornecimento de mão de obra e materiais 
necessários, conforme, especificações, quantidades e valores constantes do Termo de 
Referência em anexo. 
 
DATA, LOCAL E HORÁRIO: 
 

Processo Administrativo: Dispensa Eletrônica n.º 001/2023. 
Data e hora Início das Proposta: 01/06/2023 às 08:00h (horário de Brasília). 
Data e hora Final das propostas: 06/06/2023 às 08:00h (horário de Brasília). 
Data e hora Final de Lances: 06/06/2023 às 09:00h (horário de Brasília). 
Endereço Eletrônico: www.bllcompras.org.br 
Prazo para envio da proposta 
readequada e documentação: 

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo 
Operador do Sistema (Pregoeira): www.bllcompras.org.br – 

Documentos Complementares (Pós disputa) 
Da Disputa: O perı́odo de disputa será de 06 (seis) horas, iniciando às 

09h00min do dia 06 de junho de 2023. 
 
A empresa participante poderá cancelar a proposta enviada até o prazo final para registro 
de proposta, após esse horário não é permitido o cancelamento de proposta enviada.  
 
A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Edital e de outros 
assuntos relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas 
interessadas em participar do certame, exclusivamente pelo Sistema, através do site: 
www.bllcompras.org.br, em até 48h antes do início da sessão pública para lances. 
 
1. OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa por Dispensa de 
Licitação para Contratação EMERGENCIAL de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção corretiva e preventiva do parque de iluminação pública do 
Município de União da Vitória, com estimativa aproximada de 8.766 (oito mil setecentos e 
sessenta e seis) pontos, incluindo o fornecimento de mão de obra e materiais necessários. 
 
1.2. A contratação será dividida em item/lote único, conforme tabela constante no Termo 
de Referência – Anexo “02”. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante da plataforma eletrônica do Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações 
do Brasil, disponível no endereço eletrônico: http://www.bll.org.br.  
 
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, 
para acesso ao sistema e operacionalização.  
 
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
Órgão Entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
 
2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
• que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  
• recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso VIII do art.75 
da Lei 14.133/2021; 
• estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
• que se enquadrem nas seguintes vedações: pessoa física ou jurídica que se encontre, ao 
tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com servidor do órgão contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; pessoa física ou jurídica que, nos 
5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
3. INGRESSO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada.  
 
3.3.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente o fornecimento dos produtos.  
 
3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de prestar os serviços e/ou fornecer os produtos nos seus 
termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
3.6. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la.  
 
3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
 
• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
• que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, que 
está ciente e concorda com as condições contadas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos, que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;  
 
• que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
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3.8. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 
desconto, conforme o caso).  
 
3.9. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 
aviso. 
 
3.10. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta.  
 
3.11. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.  
 
3.12. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante.  
 
3.13. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
4. DA FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir das 10h15min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 
4.3. O interessado somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.3.1. O interessado poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 
de Contratação Direta. 
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de 0,01 (UM CENTAVO). 
 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o interessado não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
 
4.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação, conforme o Termo de Referência em anexo. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao interessado que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 
 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
5.6. Quando o interessado não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
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5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 01 – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO - deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:   
 
6.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
 
6.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
6.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
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6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 02 (dois) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 
 
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo interessado durante a vigência do contrato. 
 
8. DAS SANÇÕES 
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8.1. Comete infração administrativa o interessado que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
8.2. O interessado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 01% (Um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 
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8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. O procedimento será divulgado no será divulgado no BLL Compras e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP, e disponível aos fornecedores registrados e todo aquele 
que tiver interesse, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e Portal da 
Transparência Municipal e outros. 
 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
9.5. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 
 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
9.13.1. ANEXO 01 – Documentação de Habilitação; 
 
9.13.2. ANEXO 02 – Termo de Referência; 
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9.13.3 ANEXO 03 – Modelo da Declaração Unificada; 
 
9.13.4. ANEXO 04 – Planilha de Formação de Preços; 
 
9.13.5. ANEXO 05 – Minuta de Termo de Contrato; 
 
9.13.6. ANEXO 06 –Declaração contendo Dados para fins de Assinatura do Contrato. 
 
9.13.7. ANEXO 07 –Termo de Adesão ao Sistema. 
 
 
União da Vitória/PR, 30 de maio de 2023 
 
 
 

............................................................................................................................................................................ 
BACHIR ABBAS 

Agente de Contratação 
 
 

............................................................................................................................................................................ 
JOSÉ PEDRO WALCK 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econ., Turismo e Urbanismo 
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ANEXO 01 – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1. DA REGULARIDADE JURÍDICA 
 
1.1.  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas alterações ou o instrumento 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de Sociedades 
Empresárias ou Cooperativas, e no caso de Sociedade de Ações, acompanhado de 
documentos de eleição ou designação de seus administradores; 
 
1.2. Ato Constitutivo, devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
tratando-se de sociedades não empresariais, acompanhados de prova da diretoria em 
exercício. 
 
2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso;  
 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;  
 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
 
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa 
de débitos e negativa de dívida ativa;  
 
2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa 
de débitos e negativa de dívida ativa;  
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2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  
 
3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 
3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
 
4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1. Certificado de Registro e Regularidade da empresa, no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA, com dados atualizados e dentro de seu prazo de validade. As empresas 
que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritas no CREA de origem, 
caso sejam declaradas vencedoras da licitação, como condição para assinatura do termo de 
contrato, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto no CREA/PR, em conformidade com 
o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução nº 413, de 27/06/97 do 
CONFEA; 
 
4.2. Comprovação do registro profissional do responsável técnico, Engenheiro Eletricista, 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, através de Certidão de Registro 
Profissional, dentro da validade. 

 
4.2.1. O vínculo contratual ou empregatício do Responsável Técnico deverá ser 
demonstrado no ato da assinatura do termo contratual objeto da presente licitação, 
através de um dos seguintes documentos: Contrato Social (no caso de sócio da empresa), 
Carteira profissional com registro ou Contrato de prestação de serviços. 

 
4.3. Atestado de Capacidade Técnica emitido por entidades públicas ou privadas em que 
conste a regular prestação de serviços compatíveis com o objeto licitado; 
 
5. DAS DECLARAÇÕES: 
 
5.1. Declaração Unificada; (Anexo 02); 
 
5.2. Declaração contendo informações para fins de assinatura do Contrato (Anexo 08); 
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ANEXO “02” – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n.º 14.133, 
de 1° de abril de 2021, que regulamenta as contratações diretas previstas no art. 75. 
 
2) DO OBJETO:  
 
2.1. O objeto da presente Licitação para Contratação EMERGENCIAL de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva do parque 
de iluminação pública do Município de União da Vitória, com estimativa aproximada de 
8.766 (oito mil setecentos e sessenta e seis) pontos, incluindo o fornecimento de mão de 
obra e materiais necessários. 
 
2.2. A contratação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote único, conforme 
tabela constante abaixo: 
 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

Fornecimento   de   mão   de   obra   
especializada, ferramentas, equipamentos, 
veículos e materiais para a manutenção do 

parque de iluminação pública composto 
cadastro georreferenciado de 

aproximadamente 8.766 pontos e 
manutenção do cadastro georreferenciado. 

Mês 3   

2 
Fornecimento, implantação e operação de 

software específico de gestão de iluminação 
pública. 

Mês 3   

3 
Fornecimento, implantação e operação de 
sistema de teleatendimento com número 

telefônico 0800. 
Mês 3   

4 
Serviço   de   cadastramento   informatizado   

e   georreferenciado de pontos de 
iluminação pública. 

Ponto 8.766   

 
3) DA JUSTIFICATIVA 
 
3.1. A presente contratação emergencial visa garantir a conservação bem como manutenção 
preventiva e corretiva do parque luminotécnico de vias e praças públicas neste município, 
no tocante a adequação necessária para o fiel cumprimento das obrigações atribuídas à 
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administração pública, entende por necessidade a contratação de serviços especializado de 
iluminação pública do município de União da Vitória/PR,  uma vez que o Edital de Licitação,  
Concorrência nº 126/2019, cujo objeto é a Concessão Administrativa dos serviços de 
modernização, manutenção e operação do Parque de iluminação Pública do Município de 
União da Vitória,   encontra-se sub judice. 
 
4) DA TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES GERAIS 
 
4.1. Para a adequada interpretação do presente Termo de Referência são apresentadas as 
seguintes definições complementares: 
 
4.1.1. Sistema de Iluminação Pública (SIP): É o conjunto composto de todas as unidades de 
iluminação pública (UIP) do parque de iluminação do Município. 
 
4.1.2. Parque de Iluminação Pública do Município de União da Vitória (PIP): É compreendido 
como o conjunto de todos os equipamentos elétricos utilizados na iluminação pública do 
município, tais como: avenidas, ruas, praças, parques e demais logradouros públicos. 
 
4.1.3. Unidades de Iluminação Pública (UIP): Como “Unidade de Iluminação Pública”, define-
se um conjunto completo constituído por luminária ou projetor com todos os acessórios 
indispensáveis ao seu acionamento e funcionamento, instalada em avenidas, ruas, praças 
ou em outros logradouros públicos, tais como: trincheiras, viadutos, praças, passeios, 
ciclovias, parques, pontes, áreas esportivas, monumentos naturais e históricos, etc. e que 
será, doravante, denominada simplesmente “UIP”. Em luminárias tipo pétalas, cada pétala 
constitui uma unidade de IP. São tipos básicos das Unidades de Iluminação Pública: 
 

 Unidade Aérea: Unidade normalmente instalada em postes de concreto alimentada 
por circuito aéreo de BT; 

 Unidade Subterrânea: Unidade normalmente em poste de concreto, aço e fibra 
com alimentação por circuito subterrâneo; 

 Unidade Ornamental: Tipo de Unidade Subterrânea caracterizada por elementos 
de concepção histórica ou decorativa; 

 Unidades Especiais: Unidades de concepção e instalação diferenciadas, por 
motivos urbanísticos e/ou altura diferenciada, estando também neste grupo às 
unidades destinadas a Iluminação de Equipamentos Urbanos, quais sejam, 
iluminação de destaque de monumentos, fachadas de edifícios e outras de valor 
histórico, cultural ou ambiental. 
 

4.1.4. Circuito de IP ou circuito elétrico – é o conjunto formado pelos condutores e 
elementos do sistema de controle e proteção, que alimentam e protegem eletricamente, 
uma ou mais unidades de IP. 
 
4.1.5. Rede de IP – é o conjunto de circuitos que formam o sistema de iluminação pública. 
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4.1.6. Comando em grupo – Circuito próprio, alimentado por transformador exclusivo ou a 
partir da rede secundária de distribuição da Concessionária, comando por chave magnética 
acionada por relé fotoelétrico, energizando um conjunto de unidades. 
 
4.1.7. Comando individual – Unidades alimentadas diretamente a partir da rede secundária 
de distribuição, acionadas por relés fotoelétricos individuais. 
 
4.1.8. Estação transformadora – é o conjunto formado por um ou mais transformadores 
abaixadores de tensão e seus equipamentos de comando e proteção, destinado a suprir de 
energia elétrica a rede de IP. 
 
4.1.9. Ponto de Iluminação Pública: É o conjunto de iluminação com uma determinada 
coordenada geográfica. Por exemplo, um poste que contenha até quatro pétalas, se 
constituirá num ponto, tendo em vista que as coordenadas das pétalas serão as mesmas. 
 
4.1.10. Serviços de Manutenção: 
 
Correspondem a todas as atividades necessárias para que a Rede de Iluminação 
desempenhe sua função e opere em condição normal, padronizada e com segurança. 
Estes serviços são classificados em: 
 

 Serviços de Rotina: Conjunto de atividades essenciais, para o restabelecimento da 
operação da Rede de Iluminação em função das ocorrências comuns de queima e 
falha. 

 Serviços de Ronda: Serviço realizado na totalidade da Iluminação Pública, 
Unidades Ornamentais, Unidades Especiais, visando detectar lâmpadas apagadas ou 
acesas indevidamente, unidade fora de prumo, abalroada, faltante ou com luminária 
faltante ou compartimento aberto, braço ou suporte fora de posição, caixa de 
passagem com tampa quebrada ou faltante, condições inadequadas de luminosidade 
decorrentes de necessidade de limpeza do conjunto óptico, dentre outras 
irregularidades. A ronda deverá ainda detectar qualquer irregularidade que venha 
colocar em risco a segurança da população. 

 Serviços Corretivos: Atividades complementares aos Serviços de Rotina, para 
restabelecimento integral das condições operacionais em consequência de falha, 
obras, acidente, furto, vandalismo, instalação inadequada ou desempenho 
deficiente. 

 Serviços de Pronto Atendimento: Entende-se por Serviços de Pronto 
Atendimento, a necessidade de remoção imediata dos equipamentos de IP, em vista 
do perigo iminente que possa colocar em risco a integridade física dos munícipes ou 
do patrimônio. 

 Protocolo: Todo e qualquer registo de solicitação de serviços de Iluminação 
Pública, registrada/solicitada pelo munícipe. 
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5) DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
 
5.1. Correspondem a todas as atividades necessárias para que a Rede de Iluminação 
desempenhe sua função e opere em condição normal, padronizada e de segurança. Estes 
serviços são classificados em: 
 

☛Serviços de Rotina: Conjunto de atividades essenciais, para o restabelecimento da 
operação da Rede de Iluminação em função das ocorrências comuns de queima e falha. 
 
☛Serviços Corretivos: Atividades complementares aos Serviços de Rotina, para 
restabelecimento integral das condições operacionais em consequência de falha, obras, 
acidente, furto, vandalismo, instalação inadequada ou desempenho deficiente, com 
execução formalizada por OS - Ordem de Serviço emitida pela PMUV. 
 

☛Serviço de Ronda: Serviço realizado na totalidade da Iluminação Pública, Unidades 
Ornamentais, Unidades Especiais, visando detectar lâmpadas apagadas ou acesas 
indevidamente, unidade fora de prumo, abalroada, faltante ou com luminária faltante ou 
compartimento aberto, braço ou suporte fora de posição, caixa de passagem com tampa 
quebrada ou faltante, condições inadequadas de luminosidade decorrentes de necessidade 
de limpeza do conjunto óptico, dentre outras irregularidades. A ronda deverá ainda detectar 
qualquer irregularidade que venha colocar em risco a segurança da população. 
 
6) DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O SIP DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
 
6.1. O Município de União da Vitória possui 8.766 Unidades de Iluminação Pública (UIP) 
instaladas, que se situam em ruas, avenidas, praças e logradouros especiais, instaladas 
predominantemente em braços e em topo de postes. 
 
6.2. O número de UIP pode variar mensalmente em consequência de obras de revitalização, 
ampliação ou de eficiência energética, sendo o número oficial de UIP com energia não 
medida aquele informado quando da apresentação das faturas mensais de consumo de 
energia elétrica pela CONCESSIONÁRIA local de distribuição de energia elétrica, e o número 
de UIP com energia medida aquele apurado pela PMUV. 
 
6.3. Para efeito de medição mensal do Serviço de Manutenção Permanente (Corretiva/ 
Preventiva), a variação do número de UIP surtirá efeito a partir do mês seguinte a sua 
instalação e indicação  
 
6.4. A PMUV mediante este novo contrato busca melhorar seu sistema de gestão do parque 
de iluminação pública, buscando atender aos anseios da comunidade em relação à 
qualidade, durabilidade e operacionalidade deste tão importante mecanismo público. 
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7) DO GERENCIAMENTO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

7.1. O Gerenciamento do Parque de Iluminação Pública, com atividades de planejamento, 
controle e supervisão deverá ser executado por uma equipe de assessoramento e 
consultoria responsável pela:  
 

 Verificação dos contratos celebrados com a concessionária quanto ao cumprimento 
da Legislação; 

 Verificação dos cálculos de consumo e eventual correção das tarifas efetuadas em 
vias e logradouros públicos, item 6 do art. 20 da classificação e cadastro da resolução 
456/2000 – ANEEL; 

 Permanente avaliação do consumo medido X consumo real; 
 Análise técnica e financeira do volume de recursos arrecadado e utilizado, 

relativamente à Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – 
COSIP do Município de UNIÃO DA VITÓRIA; 

 Planejamento, programação, acompanhamento e controle de todos os serviços de 
manutenção, bem como o controle dos materiais aplicados para cada ordem de 
serviço, com o uso de ferramentas informatizadas, desenvolvidas especialmente 
para sistemas de iluminação pública, com emissão de relatórios diários e mensais; 

 Atualização do planejamento, programação e controle de todas os serviços de 
modernização, bem como o controle dos materiais aplicados para cada ordem de 
serviço devidamente autorizada pelo Município, com o uso de ferramentas 
informatizadas, com emissão de relatórios diários e mensais; 

 Prestação de consultoria ao município através de especialistas em materiais 
elétricos, em equipamentos elétricos, em luminotécnica e em melhoria da qualidade 
da iluminação pública; 

 Transferência automática de todas as reclamações e solicitações recebidas no tele 
atendimento da CONTRATADA – iniciadas pelo telefone 0800, relativas à iluminação 
pública, para o sistema informatizado, emissão das respectivas ordens de serviço 
instantaneamente para as equipes de manutenção, com o uso de tecnologia para 
computadores de mão, tipo “smartphone”, com encaminhamento para execução, 
controle do tempo e da qualidade da execução e encerramento e arquivamento em 
meio digital;  

 Otimização do uso dos recursos e do consumo de energia elétrica; 
 Emissão de relatórios técnicos mensais do número de unidades de iluminação 

instaladas visando a conferência e atestar a veracidade dos valores cobrados pela 
Concessionária a título de energia consumida pelo sistema; 

 Catalogação no sistema informatizado da CONTRATADA, sob supervisão da 
Fiscalização do Contrato, de todos os projetos elaborados, seus custos e 
acompanhamento de suas execuções, quando autorizadas pelo Município, 
possibilitando a obtenção de informações em tempo real do andamento dos serviços 
e emissão de relatórios mensais de execução; 

 Registro e emissão dos relatórios sobre situações emergenciais; 
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 Desenvolvimento e padronização de novas metodologias executivas e das 
intervenções na rede de iluminação pública; 

 Gerenciamento da energia consumida no Sistema de Iluminação Pública, 
cumprindo-lhe desenvolver ações contínuas que possibilitem redução do consumo 
de energia deste Sistema através de ações autossustentáveis para economia de 
energia; 

 Realização do acompanhamento, verificação, controle e apuração, dos circuitos 
medidos e estimados por carga instalada, rua, localidade e região administrativa, da 
energia elétrica consumida no SIP, para efeito de supervisão.  

 

8) DA MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
8.1. O serviço de manutenção das Unidades Aérea, Unidades Subterrânea, Unidades 
Ornamentais e Unidades Especiais serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
8.2. A CONTRATADA fará a gestão completa das solicitações dos munícipes em relação aos 
chamados de intervenção na iluminação pública, inclusive retornando, via Central de 
Atendimento, telefone 0800, ao solicitante comunicando a realização da conclusão do 
chamado. Assim, se medirá o nível de satisfação dos munícipes em relação à Iluminação 
Pública.  
 
8.3. A CONTRATADA deverá instalar equipamento de rastreamento em todos os veículos, 
devidamente selados a prova de violações e dotado de recurso de registro contínuo de 
percurso, inclusive nos veículos de Ronda, sendo que, esse equipamento deverá comunicar 
diretamente, via GPRS, com o sistema gestor central. 
 
8.4. A CONTRATADA deverá fornecer relatório diário do percurso (rotas) para todos os 
veículos utilizados para os serviços, inclusive os de Ronda, devidamente identificados por 
veículo e atividade. Todos os relatórios diários deverão ser entregues no segundo dia útil 
da semana subsequente.  
 
8.5. A execução dos serviços necessários para a manutenção preventiva e corretiva 
corresponde a todas as atividades de inspeção, substituição e reparos em equipamentos, 
acessórios e redes elétricas, incluindo o fornecimento e aplicação dos materiais necessários 
para assegurar o seu funcionamento normal, de acordo com as exigências mínimas 
estabelecidas neste Projeto Básico. 
 
8.6. Na manutenção preventiva as atuações da CONTRATADA se darão de forma planejada 
e terão como base de sua programação os dados cadastrais de cada UIP. Todas as 
substituições de lâmpadas, luminárias, reatores, ignitores, relés e chaves magnéticas 
deverão ser imediatamente registradas no sistema informatizado de iluminação pública, 
para que no futuro, suas substituições ocorram em função de sua vida útil, evitando assim a 
falha da unidade. 
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8.7. Os Serviços de Manutenção podem ser classificados em: 
 
 Serviços de Rotina; 
 Serviços Corretivos; 
 Serviços de Pronto Atendimento; 
 Serviços em função de vandalismo, furto ou acidentes; 
 
8.7.1. Dos serviços de rotina 
 
8.7.1.1. Os serviços essenciais elencados a seguir contemplam elementos da rede e todas as 
UIP, padronizadas ou especiais: 
 

 Substituição de lâmpadas existentes, por desgaste natural ou falha operacional; 
 Retirada e instalação de equipamentos em UIP para efeito de limpeza e conservação, 

em rotinas periódicas; 
 
8.7.2. Dos serviços corretivos 
 
8.7.2.1. A manutenção corretiva será feita em função dos problemas encontrados pelas 
equipes de ronda, pelo atendimento de solicitações de manutenção recebidas pelo telefone 
0800, por determinação da sua fiscalização, ou para atender situações que envolvam 
questões de segurança e exijam atendimento imediato, com emissão de Ordem de Serviço 
(OS):  
 

 Instalação de unidades faltantes; 
 Substituição, remoção de UIP, equipamentos e demais materiais pertencentes à rede 

de IP; 
 Serviços em consequência de falha, acidente, furto, vandalismo, desempenho 

deficiente ou outros, executados em Unidades e/ou Circuitos; 
 Serviços que envolvam todas as configurações da Rede de Iluminação Pública e seus 

elementos, ou seja, aéreo, subterrâneo, passarelas, passagens subterrâneas e 
especiais como iluminação de equipamentos urbanos e de destaque. 
 

8.7.3. dos serviços de pronto atendimento 
 
8.7.3.1. Caberá à CONTRATADA executar os serviços de Pronto Atendimento ao Sistema de 
Iluminação Pública, exigidos por situações de perigo pessoal ou material que devam ser 
atendidos de imediato, por recebimento de solicitação ou detectados, os quais deverão ser 
prestados durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, 07 (sete) dias por semana, 
ininterruptamente. 
 
8.7.3.2. Entende-se por Pronto Atendimento, a necessidade de remoção imediata do perigo 
iminente que possa colocar em risco a integridade física dos munícipes ou do patrimônio. A 
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posterior recomposição do sistema afetado deverá obedecer aos prazos contratualmente 
estipulados. 
 
8.7.3.3. São exemplos de serviços de Pronto Atendimento: danos causados por 
abalroamentos, impactos diversos, fenômenos atmosféricos, incêndios, circuitos partidos, 
luminárias com refrator e/ou compartimento para equipamento abertos, entre outros. 
 
8.7.3.4. A CONTRATADA deverá efetuar o lançamento da solicitação de Pronto Atendimento 
no sistema informatizado de manutenção em até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
8.7.3.5. Pelos serviços de manutenção, que compreendem os serviços de rotina, serviços 
preventivos e corretivos, serviços de ronda, serviços de pronto atendimento e serviços de 
protocolos, será considerada a quantidade total de unidades e o pagamento corresponderá 
ao valor unitário proposto multiplicado pela quantidade total. 
 
8.7.4. Dos serviços em função de vandalismo, furto ou acidentes 
 
8.7.4.1. Em caso de serem detectadas em vistorias diurnas, noturnas ou através da abertura 
de chamados pelo número 0800, a ocorrências de vandalismo ou furto, a CONTRATADA 
deverá proceder da seguinte maneira: 
 

 Realizar a abertura de Boletim de Ocorrência relatando o fato com o máximo de 
detalhes, informando os elementos da UIP que foram vandalizados ou roubados, 
data provável e testemunhas se existirem; 

 Comunicar oficialmente ao Fiscal do Contrato o fato, o qual deverá junto a Gerência 
proceder à tomada das ações para restabelecimento da UIP, as quais podem ser: a 
autorização para restauração pela CONTRATADA, o planejamento de ações 
preventivas ou retirada da UIP em definitivo; 

 
8.7.4.2. Caso seja solicitada a correção pela CONTRATANTE deverá ocorrer em formulário 
próprio de autorização de serviços, sequencial, com itens e valores especificados de 
materiais e serviços, conforme Planilha de Quantidades e Preços. Ao finalizar os serviços a 
Fiscalização deverá ser acionada para verificação da correção e conferência dos itens 
cobrados em materiais e serviços, onde deverá ser preenchido um formulário específico de 
aceitação de obra. 
 
8.7.4.3. Os casos de força maior deverão ser avaliados e autorizados pelo Fiscal do Contrato 
juntamente com o Gerente do Contrato, e em caso de autorização para realização do serviço, 
emitido autorização em formulário específico intitulado “Atividade de Recuperação por 
Força Maior”, constando entre outras informações a causa da anomalia, a razão da atuação 
e os custos de material e serviço, além da data de realização, assinatura da CONTRATADA, 
Fiscal e do Gestor do Contrato. 
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8.7.4.4. Quando os danos forem devidamente autorizados caberá a CONTRATADA a: 
 

 Recuperação das instalações elétricas e de iluminação pública, inclusive do sistema 
de suprimento se for o caso, incluindo o ponto de entrega, quadro de medição,  

 
8.7.4.5. Os materiais para execução dos serviços acima serão fornecidos pela CONTRATADA 
ou pelo Município, em parte ou na totalidade, a critério do CONTRATANTE que poderá 
adquirir ou utilizar material reciclado do seu Centro de Tecnologia e Reciclagem de 
Materiais de Iluminação Pública. 
 
8.7.4.6. A quitação pela prestação desses serviços se dará pela apresentação mensal de 
fatura com cópias das autorizações de serviço emitidas, para os logradouros específicos, 
além da relação de material retirado e devolvido, devidamente recebido, pela Secretaria 
responsável, bem como da planilha de medição do serviço prestado e do Termo de Aceitação 
de Obra, atestados pelo Município através do Gestor do Contrato.  
 
8.7.4.7. O Pagamento pelos serviços prestados de Recuperação de UIP por Vandalismo ou 
Furto, ocorrerá mediante o arquivamento das ordens de serviço e aceitação dos serviços 
cobrados, através do Termo de Aceitação de Obras; sendo estes documentos arquivados 
junto ao processo de pagamento e sem os quais não poderá ser realizado qualquer 
pagamento. Os pagamentos ocorrerão conforme Planilha de Quantidades e Preços do 
Contrato. 
 
9)  DA DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DO SIP 
 
9.1. Os materiais e/ou resíduos enquadrados na Lei de Crimes Ambientais N° 9605 de 
12/02/1998 e legislação complementar, tais como Lâmpadas de Descarga, deverão ter seus 
processos de descarte realizados sob exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo os custos estar previsto em seu preço global. 
 
9.2. Todas as lâmpadas de descarga retiradas do parque de iluminação pública, por terem 
atingido o final da sua vida útil ou por outro motivo qualquer, em hipótese alguma deverão 
ser quebradas, devendo ser enviadas às empresas de reciclagem, credenciadas por Órgão 
Ambiental competente. Também com relação a elas, a CONTRATADA deverá apresentar 
para a Prefeitura um Certificado de Destinação Final. 
 
9.3. Enquanto os materiais permanecerem em poder da CONTRATADA, está se 
responsabilizará pelo correto procedimento de manuseio (retirada/coleta), 
acondicionamento, transporte, armazenagem, até sua destinação final, devendo, às suas 
expensas, segurá-los contra todos os riscos. 
 
9.4. Todo o material retirado da iluminação pública deverá ser devolvido no prazo de 30 
(trinta) dias à Secretaria responsável, em formulário apropriado, podendo ser em grupo de 
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mesma natureza, dando informações detalhadas quando necessário, para que possam ser 
reciclados, reaproveitados ou leiloados. 
 
9.5. Pelo serviço de Destinação Final de Resíduos do SIP, será considerada a quantidade total 
de lâmpadas efetivamente retiradas/substituídas mensal e o pagamento corresponderá ao 
valor unitário proposto multiplicado pela quantidade total retirada. 
 
10) DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
10.1. Todos os materiais e equipamentos integrantes do SIP serão fornecidos pela 
CONTRATADA e deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano. 
10.2. Todos os materiais a serem utilizados na iluminação pública e redes de distribuição 
deverão obedecer às normas abaixo especificadas: 
 

 ABNT NBR 5101-Iluminação pública; 
 ABNT NBR 15129-Luminárias para iluminação pública; 
 ABNT NBR 60662-Lâmpadas vapor de sódio; 
 ABNT NBR 1167-Lâmpadas vapor metálico; 

 
10.3. As luminárias deverão possuir atender as normas do INMETRO, PROCEL, ABNT e da 
concessionária local, quando se aplicar. 
 
10.4. A Prefeitura Municipal de União da Vitória poderá solicitar, quando necessário, da 
CONTRATADA, relatórios de ensaio de recebimento dos insumos a serem utilizados na 
iluminação pública, no laboratório de eletrônica e eletrotécnica, em laboratórios 
especializados e credenciados pelo INMETRO, às despensas da contratada. 
 
10.5. Lâmpadas, relés e reatores retirados da planta de iluminação de União da Vitória, em 
hipótese alguma deverão ser quebrados. Estes insumos deverão ser destinados às empresas 
que tenham autorização para o descarte dos mesmos por empresas certificadas. O restante 
dos materiais (luminárias) deverá ser entregue mensalmente no Departamento de 
Iluminação Pública. 
 
11) DAS OBRIGAÇÕES  
 
11.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:  
 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

b. Efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
executados, realizadas mensalmente;  

c. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
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ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis;  

d. Efetuar o pagamento dos tributos relativos às retenções tributárias devidas sobre o 
valor da fatura.  

e. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.  

 
11.2. Constituem obrigações do CONTRATADA:  

 
a. Executar os serviços objeto deste termo na forma e prazo ajustados; 
b. Disponibilizar mão-de-obra qualificada para prestar os serviços de forma 

ininterrupta, incluindo finais de semana e feriados e, no início da contratação, 
informar o nome do Gerente de Contrato, com formação superior e experiência 
comprovada em administração de contratos de Iluminação Pública; 

c. Entregar a PREFEITURA, nos prazos determinados, os documentos necessários a 
medição dos serviços executados, assim como BO's que comprovem as ocorrências 
de furtos, vandalismos ou abalroamentos; 

d. Responsabilizar-se isoladamente pelo transporte do pessoal utilizado em serviço, 
inclusive passagens aéreas, hospedagem e diárias, quando o profissional necessário 
ao serviço for de outro Estado, bem como de outros benefícios previstos na 
legislação; 

e. Responder isoladamente pelas despesas de salários e vantagens e ainda as 
decorrentes de acidentes de que venham a ser vítimas seus empregados quando em 
serviço; 

f. Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, 
taxas e/ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e 
Municipal, bem como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais 
vigentes durante a execução dos serviços e, ainda, quaisquer outros encargos 
judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive, com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do contrato e da execução dos serviços 
previstos; 

g. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados à PMUV e/ou a 
terceiros, mesmo que não caracterizada a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia 
profissional de seus funcionários durante os serviços; 

h. Comunicar por escrito à PREFEITURA a ocorrência de qualquer fato anormal ou 
dano, verificado no local da prestação de serviço pactuado, no primeiro dia útil 
subsequente à ocorrência; 

i. Responsabilizar-se pela conduta de seus funcionários, durante as horas de trabalho, 
de forma que os mesmos mantenham o devido respeito e cortesia no seu 
relacionamento com os servidores da PREFEITURA; 

j. Permitir que a PREFEITURA fiscalize, a qualquer tempo, a execução dos serviços 
contratados, ficando assegurado à PREFEITURA, o direito de aceitá-los ou não; 
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k. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos advindos da paralisação parcial ou 
total dos trabalhos, por culpa a si imputável; 

l. Comprometer-se a cumprir todas as Condições Gerais de Segurança e Medicina do 
Trabalho, sob pena de rescisão ou outras penalidades contratuais, a critério da 
PRFEITURA e em conformidade com a legislação em vigor; 

m. Exercer as suas atividades nos limites da cidade de União da Vitória, e identificar 
todos os seus veículos destinados aos serviços previstos neste Edital com os dizeres: 
“A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA”; 

n. Comprometer-se, por si e por seus funcionários, a não revelar ou divulgar a 
terceiros, por quaisquer meios, informações obtidas em decorrência da realização 
dos serviços objeto deste contrato, sem prévia e expressa autorização da 
PREFEITURA; 

o. Apresentar, sempre que solicitados pela PREFEITURA, quaisquer documentos dos 
profissionais vinculados aos serviços oriundos desta contratação; 

p. Obedecer às normas de segurança relativas à confiabilidade dos sistemas e à 
manutenção da integridade dos dados; 

q. Registrar os Boletins de Ocorrência Policial (BO) de todo evento de furto, 
vandalismo ou abalroamento, sem nenhum custo para a CONTRATANTE; 

r. Detalhar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na implementação dos 
serviços; 

s. Os erros de implementação deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis a partir da data de comunicação feita pela 
PREFEITURA, à exceção dos serviços em produção cujo prazo será definido no 
acordo de nível de serviço;  

t. O prazo de garantia de cada serviço implementado/executado através desta 
contratação será de um ano, contado a partir da implantação, sem custos adicionais 
para a PREFEITURA; 

u. Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementações nos serviços 
executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser 
realizadas, sem custos adicionais para a PREFEITURA; 

v. A inadimplência da empresa CONTRATADA, com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 
contrato, não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento nem 
poderá onerar o objeto desta contratação; 

w. Todos os materiais e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ser 
absolutamente novos. A constatação pela Fiscalização de, no âmbito de uma 
autorização de serviço, qualquer ocorrência em desacordo com o aqui expresso, 
constituirá falta grave, sujeitando a empresa CONTRATADA às sanções previstas no 
Edital, além de obrigá-la a fornecer mão-de-obra necessária para verificação pela 
Fiscalização de todos os materiais e equipamentos aplicados, referentes à 
autorização em questão. Todos os materiais e equipamentos caracterizados como 
irregulares nesta verificação deverão ser substituídos por outros novos, sem 
qualquer ônus para o CONTRATANTE.  
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x. Arcar com todas as despesas de locomoção, bem como o transporte de materiais, de 
ferramentas, de equipamentos e de pessoal até os locais de execução dos serviços 
contratados, de acordo com o Código Nacional de Trânsito; 

y. Recolher junto ao CREA, as taxas referentes a Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) dos serviços, sempre que necessário; 

z. Cumprir toda a legislação vigente. 
 
12) DA GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO  
 
12.1. A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Urbanismo, sendo a mesma responsável pelo recebimento e fiscalização do 
objeto licitado. 

12.2. A PREFEITURA designará o Fiscal do Contrato, o qual além das responsabilidades 
normais de fiscalização, também será o responsável pelo acompanhamento dos indicadores 
de desempenho, dos planos de ação, e da verificação da autenticidade das informações 
prestadas. Cabendo à CONTRATADA a disponibilização de todas as informações solicitadas 
pelo Fiscal. 
 
13) DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
 
13.1. A CONTRATADA deverá emitir, mensalmente, relatório contendo todas as ordens de 
serviço executadas, bem como o descritivo de todos os materiais utilizados de forma geral, 
e por ordem de serviço. Também, deverá apresentar, no mínimo, para os serviços de 
manutenção, o índice de falhas aferido no mês, bem como os atendimentos realizados de 
intervenção no sistema de iluminação pública, além das informações de local do ponto 
atendido, equipe que realizou os serviços, cadastro da UIP, data e hora da intervenção, e a 
quantidade de pontos atendidos em garantia. Ainda, deverá apresentar o histórico das 
condições climáticas que impediram a realização de serviços. 

14) DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
14.1. O contrato terá vigência de até 90 (Noventa) dias, podendo ser prorrogado por meio 
de Termo Aditivo, de acordo com o interesse e a necessidade da PMUVA, com as devidas 
justificativas e enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação 
de emergência e até a conclusão de processo licitatório. 
 
14.2. Caso o processo licitatório que oferta o mesmo objeto se findar antes, havendo 
adjudicação e contratação do objeto, esse contrato se findará imediatamente, mediante 
notificação simples do contratado com 5 (cinco) dias de antecedência. 
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15) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
15.1. Será usado como critério de seleção o menor preço. 

 
 
 

União da Vitória/PR, 30 de maio de 2023 

 
................................................................................................................ 

JOSÉ PEDRO WALCK 
 Secretaria Desenvolvimento Econômico, Turismo e Urbanismo 
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ANEXO “03” – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
DECLARAÇÃO 

 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa Emergencial 
Eletrônica nº **/2023 – Processo Administrativo nº **/2023, instaurada pelo Município de 
União da Vitória – PR, que:  
 
1. EXAMINAMOS cuidadosamente o edital e seus anexos, e nos inteiramos de todos os seus 
detalhes e condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. Estamos 
cientes e aceitamos todas as condições do Edital de Licitação e a elas desde já nos 
submetemos; 
 
2. CUMPRIMOS ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 
2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  
 
3. DECLARAMOS ainda, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente Processo Licitatório, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
4. DECLARAMOS ainda, sob as penas da lei, que não fui declarada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 
superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação 
quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-
financeira. 
 
5. DECLARAMOS ainda, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de União da 
Vitória/PR que impossibilite a participação no referido processo licitatório; 
 
6.  DECLARAMOS, sob as penas da lei, que nos enquadramos nos requisitos de: 
[   ] Microempresa (ME) 
[   ] Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
[   ] Micro Empreendedor Individual - MEI ou Equiparados. 
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Nos termos da legislação vigente, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 

__________, __ de _________________ de 2023. 
 

................................................................................................... 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG/CPF do responsável 
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ANEXO “04” – MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa por Dispensa de Licitação para Contratação 
EMERGENCIAL de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva do parque de iluminação pública do Município de União da Vitória, 
com estimativa aproximada de 8.766 (oito mil setecentos e sessenta e seis) pontos, 
incluindo o fornecimento de mão de obra e materiais necessários. 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO E DOS SERVIÇOS E VALORES DE REFERÊNCIA 
 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

Fornecimento   de   mão   de   obra   
especializada, ferramentas, equipamentos, 
veículos e materiais para a manutenção do 

parque de iluminação pública composto 
cadastro georreferenciado de 

aproximadamente 8.766 pontos e 
manutenção do cadastro georreferenciado. 

Mês 3   

2 
Fornecimento, implantação e operação de 

software específico de gestão de iluminação 
pública. 

Mês 3   

3 
Fornecimento, implantação e operação de 
sistema de teleatendimento com número 

telefônico 0800. 
Mês 3   

4 
Serviço   de   cadastramento   informatizado   

e   georreferenciado de pontos de 
iluminação pública. 

Ponto 8.766   

 
Valor da proposta: R$ _______ 
 
Validade da proposta: 60 dias 
 
IMPORTANTE:  
 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  
 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório.  
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 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, instalações, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação. 
 
DATA:_________/___________/__________ 
 

 
___________________________________________________________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo (em todas as folhas) 
Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do responsável 
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ANEXO “05” – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO EMERGENCIAL 

 
Contrato Emergencial de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o Município de União da Vitória e a 
empresa ............................................................................. 

 
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita à Rua 
Dr. Cruz Machado, 205, 3.º e 4.º pavimentos, Centro, Município de União da Vitória, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 75.967.760/0001-71, neste ato representado pelo 
Prefeito, BACHIR ABBAS, portador da cédula de identidade nº 3.570.765-4/SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob nº 580.588.429-15, doravante denominado “CONTRATANTE” e, do 
outro lado a empresa ............................................., Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita à 
................................................, n.º .................., Bairro .............................., , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
......................................., neste ato representado pelo Sócio Administrador, ......................................., 
a seguir denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, tendo em vista 
o resultado da realização por meio de processo administrativo de Dispensa Eletrônica nº 
001/2023, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 14.133/2021, mediante cláusulas 
e condições seguintes.: 
 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

 
1.1. Contratação EMERGENCIAL de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção corretiva e preventiva do parque de iluminação pública do Município de União 
da Vitória, com estimativa aproximada de 8.766 (oito mil setecentos e sessenta e seis) 
pontos, incluindo o fornecimento de mão de obra e materiais necessários, conforme o 
Termo de Referência e suas especificações e quantidades em anexo, estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos, a fim de atender ao que determina o Artigo 75 
da Lei Federal nº 14.133/21, o qual obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços abaixo. 
 
PARAƵ GRAFO UƵ NICO - Integra e completa o presente termo contratual, para todos os ϐins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas na Dispensa 
Eletrônica n.º ......./2023 – Processo Administrativo n.º ......./2023, juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA 2ª – VALOR CONTRATUAL 

 
2.1. O valor total dos serviços é de R$ _____ (_____ reais). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No valor estão incluídas todas as despesas necessárias à execução 
do presente objeto, incluindo encargos trabalhistas e demais tributos que venham a incidir 
sobre o objeto deste termo contratual. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – No preço ora contratado estão incluídos todos os materiais 
equipamentos e mão de obra necessários à manutenção do sistema municipal de iluminação 
pública, bem como todos os custos, despesas, impostos, taxas que vierem a incidir sobre o 
objeto deste instrumento. 
 

CLÁUSULA 3ª – DOS PAGAMENTOS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1. Os pagamentos serão efetuados até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal ou Fatura, 
especificando o quantitativo dos serviços executados. Deverá ainda, constar no corpo da 
nota, o número da Licitação que deu origem ao presente contrato; 
 
3.2. Deverá a Contratada apresentar os comprovantes de recolhimento do FGTS para o 
recebimento das faturas; 
 
3.3. Deverá a Contratada apresentar cópia de Anotação de Responsabilidade Técnica 
(A.R.T.) emitida pelo Engenheiro da empresa por ocasião do recebimento da primeira 
fatura; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará 
automaticamente em mora, arcando com juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 
10% (dez por cento), facultado ao(à) CONTRATADO(A) a rescisão do contrato nos termos 
do parágrafo primeiro da cláusula sexta, sem prejuízo da cobrança judicial do débito pela 
via executiva judicial. As demais questões serão verificadas no Termo de Referência anexo 
e vinculado ao processo. 
 
3.4. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução 
dos serviços durante o exercício de 2023 consta da Lei Orçamentária Anual – 2023, correrão 
por conta da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

93 Manutenção do Serviço de Iluminação Pública 06.001.25.752.0011.2016.3.3.90.30.00 00507 
94 Manutenção do Serviço de Iluminação Pública 06.001.25.752.0011.2016.3.3.90.39.00 00507 

 

CLÁUSULA 4ª – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 
4.1. O preço ora contratado não sofrerá reajustes. 
 

CLÁUSULA 5ª - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o presente contrato, observando o estabelecido 
no Termo de Referência/Projeto Básico, que constituem parte integrante e complementar 
deste instrumento, independentemente de transcrição.  
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5.2. Em caso de greve, a Prefeitura poderá, a seu exclusivo critério, assumir os equipamentos 
da contratada, operando-os com pessoal próprio ou contratado em caráter emergencial, até 
que se normalize a situação, podendo descontar tais custos das faturas a serem pagas à 
contratada. 
 
5.3. Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de 
transferência indireta dos serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa da 
Prefeitura, rescindir-se-á automaticamente o contrato, cabendo à Prefeitura, neste caso, 
adotar as medidas acauteladoras de seus interesses e do erário, independentemente de ação 
judicial. 
 

CLÁUSULA 6ª – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
6.1. Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato, nas condições 
avençadas, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a. Proporcionar todas as facilidades que lhes couber ou forem possíveis para que os 
serviços sejam executados na forma estabelecida neste Edital e seus Anexos e, no 
respectivo Contrato. 

b. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitado pelo representante ou preposto da Licitante vencedora.  

c. Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores designado.  
d. Comunicar oficialmente à Licitante vencedora quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato.  
e. Efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a. Atender a todas as exigências constantes do Termo de Referência/ Projeto Básico.  
b. Indicar formalmente um preposto para representá-la na execução do contrato.  
c. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 

diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.  
d. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por 
força de lei, ligadas ao cumprimento do Contrato.  

e. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita.  

f. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto deste Termo, sem prévia autorização da Contratante. 
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g. Acatar orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas.  

h. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos.  

i. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

j. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Prefeitura Municipal de União da Vitória/PR;  

k. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração;  

l. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
relatar à Prefeitura Municipal toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função;  

m. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;  

n. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas 
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais; 

o. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar ao contratante, ao meio ambiente e/ou a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços contratados, respondendo por si e por seus sucessores; 

p. Recolher ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do serviço objeto deste 
contrato. 

 

CLÁUSULA 7ª - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
7.1. O presente CONTRATO EMERGENCIAL terá um prazo de vigência de até 90 (noventa) 
dias, ou até a formalização de acordo a ser firmado com a empresa vencedora da 
Concorrência Pública n.º 02/2019 (processo administrativo 126/2019), o qual encontra-se 
em sub judice. 
 
7.2. O presente Contrato Emergencial poderá, justificadamente, ser prorrogado na forma da 
lei. 
 
7.3. A Prefeitura Municipal de União da Vitória/PR através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Urbanismo, designará um ou mais representantes 
para exercer a fiscalização do contrato e registrará todas as ocorrências, deficiências em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
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irregularidades apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais.  
 
7.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 
 
7.5. A existência e a atuação da fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de União da 
Vitória em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada no 
que concerne à execução do objeto contratado. 
 

Cláusula 8ª – DO ADITAMENTO 

8.1. O presente contrato poderá ter o prazo prorrogado, alterado ou ser aditado, nos termos 
do que dispõe a Lei Federal n.º 14.133/2021, desde que satisfeitas as exigências legais, 
regulamentares e seja previamente justificado. 

CLÁUSULA 9ª – DAS SANÇÕES  

 
9.1. Comete infração administrativa o interessado que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 
9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2. O interessado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 01% (Um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 
 
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
 
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
 

CLÁUSULA 10ª – DA RESCISÃO 

 
10.1. São motivos para a rescisão do Contrato: 
 
10.1.1. O cumprimento irregular de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos. 
 
10.1.2. O atraso injustificado da pessoa física/jurídica executora dos serviços; 
 
10.1.3. A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do Contrato com 
outrem, bem como a sua cessão ou transferência a outrem, total ou parcial. 
 
10.1.4. O desatendimento reiterado das determinações da Fiscalização. 
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10.1.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas pela Fiscalização. 
 
10.1.6. A decretação de falência da Contratada. 
 
10.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato. 
 
10.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. 
 
10.1.9. A supressão do serviço, por parte da Contratante, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite estabelecido em lei. 
 
10.1.10. A não liberação, por parte da Contratante, dos locais de realização dos serviços. 
 
10.1.11. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e 
impeditiva da execução do Contrato. 
 
10.1.12. Quando da Homologação e Adjudicação do processo licitatório que, atualmente, 
encontra-se suspenso até análise e julgamento das impugnações. 
 
10.2. Ocorrendo a rescisão, será observado e aplicado o disposto no artigo da Lei Federal 
14.133/2021 
 

CLÁUSULA 11ª – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 
11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 
 

CLÁUSULA 12ª – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
12.1. O presente contrato será regido pelos Artigos de Lei Federal 14.133/21 nos seus 
artigos e regulamentações. 
 
12.2. As partes declaram não haver entre si vínculo empregatício, tendo o(a) 
CONTRATADO(A) plena autonomia na prestação dos serviços, desde que prestados 
conforme as condições ora pactuadas e demais exigências legais quanto à responsabilidade 
técnica. O(a) CONTRATADO(A) responde exclusivamente por eventual imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução de serviços que venham a causar qualquer dano 
à CONTRATANTE ou a terceiros, devendo responder regressivamente caso a 
CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais fatos, desde que haja a 
denunciação da lide, salvo no caso de conduta da própria CONTRATANTE contrária à 
orientação dada pelo(a) CONTRATADO(A). 
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12.3. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei Nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA 13ª - DO FORO 

 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 
 
União da Vitória/PR, ........... de .................................... de 2023. 
 
 

--------------------------------------------------------- 
CONTRATADA  

  ---------------------------------------------------------- 
CONTRATANTE 

    
 

Testemunhas:     
--------------------------------------------------------- 
1ª Assinatura  

  ---------------------------------------------------------- 
2ª Assinatura  

CPF:_ _ _ _ _ _ _ _ _ - _ _   CPF: _ _ _ _ _ _ _ _ _ - _ _ 
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ANEXO “06” 
DECLARAÇÃO CONTENDO DASOS PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

 
Razão Social da proponente________________________________________________________________________ 

Endereço ____________________________________________________________________________________________ 

Bairro ________________________ CEP: _________________________________________________________________ 

Cidade ______________________________, Estado ________________________________________________________ 

CNPJ nº ______________________________________________________________________________________________ 

Inscrição Estadual nº _______________________________________________________________________________ 

Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº _______________________________________________________________ 

Nº do telefone ___________ Nº de fax da empresa __________________________________________________ 

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato_________________________ 

Função do representante legal_____________________________________________________________________ 

Endereço do representante legal________________________ __________________________________________ 

RG nº ________________________ Órgão emissor _______________________________________________________ 

CPF nº _______________________________________________________________________________________________ 

 

Local e data ________/______/_______/2023 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal e carimbo da empresa 
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ANEXO “07” 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA DA BLL  

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 
 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  
Razão Social:  
Ramo de Atividade:  
Endereço:  
Complemento:  Bairro:  
Cidade:  UF:  
CEP:  CNPJ:  
Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  
Representante Legal:  RG:  
E-mail:  CPF:  
Telefone Celular:  
WhatsApp:  
Resp. Financeiro:  
E-mail Financeiro:  Telefone:  
E-mail para informativo de edital  
ME/EPP: (  ) SIM ( ) Não  

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.  
 
2. São responsabilidades do Licitante:  
 
I - Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar;  
II - Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  
III - Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara 
ter pleno conhecimento;  
IV - Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações; 
V - Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil. 
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4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil.  
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 
andamento. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
__________________________________________  
Local/ Data  
 
 

...................................................................................................................... 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
 

Razão Social do Licitante:  
CNPJ/CPF:  
Operadores  
1  Nome:  
CPF:  Função:  
Telefone:  Celular:  
Fax:  E-mail:  
WhatsApp  
2  Nome:  
CPF:  Função:  
Telefone:  Celular:  
Fax:  E-mail:  
WhatsApp  
3  Nome:  
CPF:  Função:  
Telefone:  Celular:  
Fax:  E-mail:  
WhatsApp  

 
O Licitante reconhece que:  
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  
 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  
 
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e 
no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  
 
Local/ Data  
 

...................................................................................................................... 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 


